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LICENÇA DE TNSTALa,ÇÃo - L.I. No 009t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: UNIPAR Construtora S/A.

ENDEREÇo nAR.A coRREsporoÊxcu: Rua Acre, no 26, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.643.391/OOO1-13 INSCRIÇÃoEsTADUAL:

FonE: (92) 2101-9954 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í 012.261 1 PRocEsso Ne: 012112022-22

ArrvrDADE: Complexo Habitacional

LocÂLrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 1 1 15,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

Frir-lr-rolnE: Autorizar a implantação de um Condomínio Residencial Multifamiliar em
uma área de 0,6602ha de um total de 0,8773ha.

PorENCrALPolul»oúDocRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Aitros.

\ t rn cà():
. Estâ licença é composta de 25 restriçõcs e/ou condições constsntGs no verso, cujo nâo

cumprime[to/rtcndimetrto sujcitará s sur invalid8çâo e/ou ss penalidâdes previstas em normâs.
. Ests licenç8 rlo comprovr oem substitüi o documelto de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licerça deve pcrmanecer na locrliz.ção da atividadc e erposta da forma visível (frente e verso),
. Em caso de reprodoção desta, deverá scr de foÍma irtegrrl (frente e veÍso)

Manaus,AM,0 4 tt*;i z@1

m
Juliano Marcos Vale\pte de Souza

Diretor REtgIhnt€
Rosa Marie

www.rpaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.corn/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinête@ipaam,am.gov.br

Fúe:(92) 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N'OO9/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conccssâo da mesm& só terá validade quando publicada DiríLrio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. confome art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental devená ser requerida num prazo minimo dc 120 di8s. antes do
vençimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 012l/2022-22.
4. Toda e qualqucr modifica{âo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automâtica

invalidação. devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus paÍa o interessâdo.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudançâ de qualqusr um de$es itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÉI. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e tftuspone dos residuos de qualquer natur€za gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para esta atividade:

8. É expressamente proibida a queima c deposição inadequada de resíduos de qualqueÍ nanlreza. devendo os mesmos

. ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

9. Fica expressamente proibida a intervenção em árca não autorizada por este IPAAM:
10. Executar no prazo de vigência da Licença de In$alaçào, serviços de revegelaçào nas iíreas não pavimentadas e não

edificadas:

I I . Adotar procedimentos técnicos para colçta e transporte de bota fora:

12. Sinalizada e dernarcaÍ toda a área de APP. com placa de identificação (modelo IPAAM):
13. Manter integrd as Áreas de Pres€rvaçâo Permanent€ - APP. conforme estabelecido a Lei n.o 12.651/12. alterada

pela Lei n." 12.72'7ll2l

14. Os residuos gerados na consruçâo civil. devem atender a Resoluçâo CONAMA n'307/02:

15. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos gerados na construçâo civil. contbrme na

Resoluçâo CONAMA n.'307/02 e suas alteraçôes:

16. As substancias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este IPA,AM para esta finalidade:

17. Adotar medidas de prçvenção, quando da execução dos seúiços de teÍTaplanagem. visando evitar carreamento de
material qu€ venha atingir a Area de Preservação Permanente APP. existente no empreendimento.

18. A intervenção em Arça de Proteção Permanênte - APP deve ser objeto de lic€nciamento ambiental especifico.
conforme Lei Federal n" 12.651112. informando a(s) coordenadas(s) geogÉfiça(s) da área(s).

19. É vedada a disposiçào no corpo hídrico de qualquer material proveniente da execuçâo da atividade objeto desta

Licença de Instalação:

20. Apresentrr no prazo de 180 (cento e oitcnta) dias Projeto do Sistema de Dr€nagem de Águas Pluriais.

devidamente assinado pelo rçsponsável técnico. acompanhado pela ART e aprovado pela SEMINF:
21. Aprcsentar no prszo de 180 (cento e oitenta) dias Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanirário. devidamente assinado pelo responsável técnico. acompanhado pela ART e aprovado pela

Companhia de Água e Esgoto:

22. Apresent.r no prrzo de 30 dias (trirts), apresentar levantamento de impactos da instalação do empreendimento

acompanhado das medidas mitigadoras:

23. Apresenlar ao IPAAM. quando da solicitação da rerovaçâo da Licença Ambiental ou do encenamento da obra" os

seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de destinaçâo final dos residuos do empreendimento:

b) Cenificado de destinação Íinal do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras:

c) Comprovante de destinação Ílnal do material excedente proveniente da teraplenagem:

d) Relatório de obras. acompanhado da ARI do Responsâvel Técnico pela elaboraçâo. devendo o registro

fotogáfico indicar coordenadas geogÍáficas e data
24. Esta Liceoça olo Autorizs Supressno Vegetsl.
25. Deverá manter atualizado o Alvará de Construção expedido pelo IMPLURB.


